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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA.
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Recurso n.O 113.882 Processo nº 11075-000519/91-04.
Recorrente LAFRUT LATINO AMERICANA DE FRUTAS LTOA.
Recorrid a DRF - URUGUAIANA - RS.

R E S O L U ç ~ O Nº 302-0.555

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Seªunda- Cimara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em declinar da competincia
em favor da Douta 3ª Câmara deste Conselho, na forma do relatório e VQ
to que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, 25 de setembro de 1991.
\ Jl4 L rCAA/U'

JrALVi~ DA" FONS~-~ -;residente •

Nacional.
VISTO EM 050£21991
SESSÃO DE:

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Con
selheiros:
RONALDO LINDIMAR JOS~ \MARTON, ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO,LUIZ
CARLOS VIANA DE VASCONCELOS, UBALDO CAMPELLO NETO. Ausente justificads
mente o Conselheiro INALDO DE VASCONCELOS SOARES.



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 21 CÃMARA.
RECURSO Nº 113.882 RESOLUÇ~O Nº 301-0.555
RECORRENTE: LAFRUT LATINO AMERICANA DE FRUTAS LTDA.
RECORRIDA : DRF - URUGUAIANA - RS.
RELATOR : JOst SOTERO TELLES DE MENEZES.

R E L A T Ó R I O

No exercício das funções de AFTN a Fiscal Fátima Maria Gon
dim Bezerra Farias realizou a\'vistoria aduaneira onde constatou que
caixas onde haviam a inscrição Nectarina no total de 426 caixas, con

e. .t inh am na re a 1ida de P~ ss~ gos, o que fo i com pro vado pe 1o Laudo da in.i
peção fitos sanitário nº 002/91 do MARA. Foi caracterizada a infração
capitulada no art. 524, ~ 6nico do R.A. e emitido o Auto de Infração
contra o importador, caracterizado por falsa declaração.

~ o relatório.

v O-l-ll

Declino da competência desta Câmara para julgar o presente'
litígio em favor .da 3ª Câmara deste 3º Conselho de Contribuintes.

-It
Sala das Sessões, em 25 de setembro de 1991.
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